
 
DECRETO Nº 050/2026 

DATA: 20 de março de 2026. 

Súmula: Dispõe sobre a inclusão de datas 
comemorativas e eventos esportivos no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Bom Sucesso, 
Estado do Paraná, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam instituídas e incluídas no Calendário Oficial de Comemorações e 
Eventos do Município de Bom Sucesso - PR as seguintes datas: 

• I – Dia de Pentecostes: a ser comemorado anualmente no quinquagésimo 
dia após a pascoa, este ano no  dia 24 de maio; 

• II – Circuito "Corrida das Estações": evento esportivo a ser realizado 
trimestralmente nas seguintes datas: 

o Etapa Outono: 22 de março; 
o Etapa Inverno: 21 de junho; 
o Etapa Primavera: 20 de setembro; 
o Etapa Verão: 20 de dezembro. 

• III – Corrida de Aniversário da Cidade: a ser realizada anualmente no dia 
22 de novembro, em celebração à emancipação política do município. 

Art. 2º As celebrações e eventos mencionados no Art. 1º passarão a contar com o 
apoio logístico e institucional das Secretarias Municipais competentes, observada a 
disponibilidade orçamentária. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, em 20 de 
março de 2026. 

ROSANA FERREIRA LOPES 

Prefeita Municipal 

 


